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PORTARIA 035/2002

Aprova, ad referendum, o Projeto Semestral de
Prática de Campo da disciplina Prática de
Campo I, para o período 2002/1.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS, usando de suas atribuições normativas, e

CONSIDERANDO o Processo de n.° 719535/2002-PROEG, de 09/08/2002 do
Departamento de Geografia do Instituto de Ciências Humanas e Letras - ICHL, que encaminha
o Projeto Semestral de Prática de Campo da disciplina Prática de Campo I, a ser realizado
período letivo de 2002;

CONSIDERANDO a Informação de n.° 092/2002-DAP/DAE-PROEG, de 13 de agosto
de 2002, com parecer favorável;

CONSIDERANDO a exiguidade de tempo para a tramitação do Projeto;

RESOLVE:

Art. 1° - APROVAR ad referendum da Câmara de Ensino de Graduação o Projeto
Semestral de Prática de Campo da disciplina Prática de Campo I, a ser realizado no período
de 23 a 25 de agosto de 2002, no Município de Manacapuru, no Lago Calado, sob a
responsabilidade dos Professores Manuel Masulo da Cruz, Ana Paulina Aguiar Soares e
Adoréa Rebello da Cunha Albuquerque.

Art. 2° - SUBMETER a presente Portaria, posteriormente, à Colenda Câmara de
Ensino de Graduação, para homologação.

Dê ciência, cumpra-se e publique-se.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS, em Manaus. 20 de agosto de 2002.

Bruce Osborne
Pró-Reítor

Portaria 032/2002-PROEG, de 08.ago.2002


